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o pRocuRADoR-GERAL DE JusT_ÇA Do E_ADo Do
TOCANTINt, no usa de suas atr_bu_ç�es  lega_s e nos termos do Art 17, inciso X,
al inea ''g'', da Le_ Complementar Estadual nO 51, de 02 de jane_ro de 2008;
Cansiderando os serviços de dedet_zaç�o  que seráo real_zados
nas depend�ncias  do pr_dio sede da Procuradoria-Geral de Justip em Palmas - TO,
Considerando que, durante a real_zaç�o  dos senr_ças de
dedetizaçâo, a propagaç�o  dos produtos quimicos a serem utilizados poder�
ocasionar risco �  saude dos infegrantes da Instituiçáo e demais usu�rios,
RESOLvE:
l
Art. 1^ Fl_R o hor�r_o  de expediente na sede da Procurador_a-
Gera_ de Just_ça em pa_mas - To, no dia 1o de )unho de 2o16, das 8h3omin �s  l
12h30m_n
Art. 20 FlCA preservado o func_onamento dos serv_ços
essenciais e sem preJuizo das man _festaç_es em processos de r�u  preso,
aud_encias e serviços cons_derados urgentes.
PUBLIQUE -SE. CUMPRA-SE.
pRocuRADoR_A-GERAL DE Ju__çA Do E_ADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 8 de Junho de 2_O16
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CLENAN_E__ TDE ELOPEA8lRA
Procurador-Geral oe Justip ,
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